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&WO  
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 05/2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Comendador  
Levy  Gasparian: 

0 Vereador que este subscreve apresenta para a apreciação do Douto Plenário 
o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

AMAR.' MUNiCIMAL  Dr;  

,OME140.4DOR  LEVY  GASPARii, 

A$C1f,6 a^. 	 Concede o titulo de Mérito 

to. 	t) 	 Legislativo ao Sr. Aleder  Pablo  da 
4 	 Silva Rocha e dá outras 

(411 
I 	 .••••••• 	 providências.  

Art.  10 — Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução n° 074, de 11 
de maio de 2019, o titulo de "Mérito Legislativo" ao senhor Aleder  Pablo  da 
Silva Rocha.  

Art.  2° — Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificativa 

Natural de  Levy  Gasparian, onde vive até hoje, Aleder  Pablo  da Silva 
Rocha iniciou sua trajetória empreendedora em 2020, aos 24 anos, com o 
objetivo de gerar oportunidades e impulsionar o desenvolvimento local. 
Formado em Administração pela Universidade Salgado de Oliveira, possui Os-
graduação em Finanças e, atualmente, está cursando Direito, ampliando seus 
conhecimentos nas áreas de gestão, economia e legislação. 

frente da Hamburgueria  Delivery  Siri Cascudo, Aleder comanda um 
negócio que se destaca na cidade por contar com uma equipe composta por 
profissionais gasparienses. Seu propósito é crescer junto com  Levy  Gasparian, 
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contribuindo para o fortalecimento do comércio local e o desenvolvimento 
sustentável da região. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 19 de maio de 2025. 

Tiago Fr derico Maia 
V reador 
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